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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS 

LICITAÇÃO Nº. 0002/2020 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO 
RUA FRANCISCO FELINTO DOS SANTOS 
CENTRO - SÃO BENTINHO - PB. CEP: 58.857-000. 

 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 01.612.690/0001-00, doravante denominado simplesmente 
ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, às 09:00 horas do dia 15 de outubro de 2020 no endereço acima 
indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 0002/2020, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e 
em observância a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta 
para: Contratação de empresa para execução de obra de construção da garagem municipal de São Bentinho/PB. 

 

1.0. DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para execução de obra de construção da garagem municipal de 
São Bentinho/PB. 
1.1. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - 
Anexo I deste Instrumento. 
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de 
obra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
GARAGEM MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO/PB. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA E 
MEMORIAL DESCRITIVO. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e  
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 
1.2. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por não 
enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso 
II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49, todos 
do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais 
Artigos do Capitulo V, Seção única, da LC nº. 123/2006. 

 

2.0. DO LOCAL E DATA DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do objeto desta 
licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09h00min do dia 15 de outubro de 2020, no endereço constante do 
preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos 
envelopes. 
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 Às 
12:00 horas. 
2.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade na aplicação da Lei 
8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até 05 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação, nos horários 
de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Sala da CPL, localizada na Rua Francisco Felinto dos 
Santos - Centro - São Bentinho - PB. Anexo a Sede da Prefeitura Municipal. 
2.4. Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, decidir 
sobre a respectiva impugnação, respondendo ao cidadão interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, considerados da data 
em que foi protocolizada a petição. 
2.5. Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato convocatório deste certame, o licitante que 
não o fizer por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Sala da 
CPL, localizada na Rua Francisco Felinto dos Santos - Centro - São Bentinho - PB. Anexo a Sede da Prefeitura Municipal. 

 

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES/MODELO PROPOSTA 
3.1.2. ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
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3.1.3. ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS; 
3.1.5. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI; 
3.1.6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO; 
3.1.7. MEMÓRIA DE CÁLCULO; 
3.1.8. PLANTAS. 
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma: 

3.2.1. Pela Internet: www.tce.pb.gov.br. saobentinho.pb.gov.br. 
3.2.2. Sala da CPL, localizada na Rua Francisco Felinto dos Santos - Centro - São Bentinho - PB. Anexo a Sede da Prefeitura 
Municipal. 

 

4.0. DO SUPORTE LEGAL 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e a Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada e legislação pertinente, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição. 

 
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem 
de Serviço: 

Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 90 (NOVENTA) dias 

5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 
15.451.1013.1036 - CONTRUSÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

Elemento de Despesa: 44.50.51.00 
Fonte: Recursos Próprios do Município de São Bentinho. 

 
6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente ao objeto da licitação, legalmente estabelecidas no país, 
que, na fase de habilitação, comprovem possuir os requisitos de qualificação exigidos no presente edital para a execução de seu 
objeto, independente de Cadastramento, no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços. Os proponentes deverão 
entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, 
devidamente identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem 
no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam 
cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6.4. Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. Hipótese em que os respectivos 
envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação nocertame. 
6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência de representante 
credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no 
envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo 
à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo 
- Anexo III. 
6.6. É vedada à participação em consórcio. 

 
6.7. CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o correspondente comprovante, obrigatoriamente, 
integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: 
6.7.1. Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza da obra ou serviços a serem 
executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa e 
do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de que temos 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de 
Preços nº 0002/2020, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de São Bentinho - PB" ◄. 
6.7.1.1. No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços com o acompanhamento de um responsável 
do ORC, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da 
referida visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão. 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado em nome do Responsável Técnico designado pelo licitante, devidamente registrado na entidade profissional 
competente, demonstrando a execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da 

http://www.tce.pb.gov.br/
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presente licitação, abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de 
Acervo Técnico - CAT emitido pelo CREA e da comprovação de que o profissional designado pertence ao quadro técnico da 
empresa. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do 
licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) 
instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum; c) contrato social, alteração contratual ou 
equivalente na forma da Lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; d) cópia da Certidão expedida pelo CREA da 
sede ou filial da licitante onde conste o registro do proficional, com indicação do (s) Resposável (eis) Técnicos (s). Serão 
admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior a: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado em favor da Empresa, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços em características 
semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo indicada. O referido atestado só será aceito se 
acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo CREA em nome do respectivo profissional 
responsável à época. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior a: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS. 

 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de um representante, 
com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um 
representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser 
substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da lei, quando for o caso, devidamente 
registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes 
para, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 
acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente. 
7.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto. 
7.3. Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação 
ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito 
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a CPL receberá regularmente do referido 
concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados 
na forma definida neste instrumento. 
7.5. No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado 
apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 
7.5.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 

 

8.0. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope 
lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO 
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 0002/2020 
NOME LICITANTE 
ENDEREÇO 
CNPJ DO LICITANTE 

 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
 

8.2. PESSOA JURÍDICA: 

8.2.1. Cópia de CPF e RG dos Sócios da licitante; 
8.2.2. prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou última alteração, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 
8.2.4. documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação 

mencionada na alínea “b” deste subitem; 

 
8.2.5. ato constitutivo devidamente registrado no cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
8.2.6. decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
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empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
8.2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
8.2.8. Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União. 
8.2.9. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma da Lei. 

Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS- 
CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica 
Federal, respectivamente. 

8.2.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.2.11. Balanço do último Exercício Financeiro da empresa licitante, transcrito e devidamente registrado na Junta 
Comercial, apresentado na forma da Lei, ou seja, mediante publicação do diário oficial, em jornal ou por registro ou 
autenticação de cópia ou fotocópia do original ou do livro diário do domicílio da licitante que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 ( três ) meses da data da apresentação da proposta, tomando como 
base a variação ocorrida no período do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP – DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas. O Balanço deverá ser apresentado de acordo com a Lei Federal nº 11.638 de 28 de Dezembro 
de 2007 e a Resolução CFC nº 1.255/09, com as seguintes demonstrações contábeis1: 

a) Termo de abertura e do encerramento com a devida Chancela da Junta Comercial; 
b) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; 
c) Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados – DLPA ou Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
- DMPL; 
d) Notas explicativas das Demonstrações Contábeis; 
e) Demonstração do Fluxo de Caixa – DFC. 

 
8.2.12. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias 
da data prevista para abertura das propostas. 
8.2.13. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, 
da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas 
as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II. 
8.2.14. Comprovação de registro do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA-CRQ ou CAU da região da sede do licitante. 

 

8.3. Documentação específica: 
8.3.1. Comprovação de visita ao local das obras ou serviços - item 6.7.1. 
8.3.2. Comprovação de capacidade técnico-profissional ou Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.7.2. 
8.3.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerada 
microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida 
pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, 
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo Sócio-Administrador da Licitante ou Representante 
devidamente constituido; 
b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A 
ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da 
legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito 
ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06. 

 
8.4. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice 
correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
membro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter 
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e 
indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não 
inabilitará o licitante. 
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das vias 
originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de 
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Comissão os 
documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 

 

9.0.DA PROPOSTA 

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no 
anverso: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO 
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 0002/2020 
NOME LICITANTE 
ENDEREÇO 
CNPJ DO LICITANTE 

 
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

 
Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em 
papel timbrado da empresa quando for o caso, devidamente assinada por seu representante e Resposável Técnico e outras 
características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de: 

9.1.1. Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de conformidade com a planilha de quantitativos e preços 
fornecida. O seu conteúdo deverá ser impresso em única via, assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
empresa, de acordo com Lei 5.194/66 e Resolução nº 282 de 24 de agosto de 1983 do CONFEA/CREA; 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços. 
9.1.3. Apresentar composição detalhada de B.D.I. e Encargos Sociais utilizados na elaboração da composição dos preços unitários 
– A taxa de Bonificação e das Despesas Indiretas (BDI)2 deverá atender à observação do Acórdão nº 325/2007 do Tribunal de 
Contas da União. Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, nos 
termos da Súmula nº 254/2010 do Tribunal de Contas da União. 

9.2. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações em contrário estão sujeitas 
a correções observando-se os seguintes critérios: 
9.2.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
9.2.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá 
o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
9.3.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, 
emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo Representante legal e Resposável Técnico, 
com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da 
sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias. 
9.4. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o 
preço unitário prevalecerá. 
9.5. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o demenor 
valor. 
9.6. No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Comissão, decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade 
de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o 
valor corrigido. 
9.7.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará 
subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas 
as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva 
proposta. 
9.8. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja devidamente 
preenchido. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento. 

 

10.0. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente instrumento, apresentar 
proposta com menor valor global. Anexo I - Termo de Referência. 
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar 123/06 e no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio. 
10.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
10.5. Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão 
convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de 
classificação, para exercício do mesmo direito; 
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10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e assegurado o 
tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

11.0. DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (Quinze) minutos após o 
horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente 
participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa 
que se interessar. 
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a 
simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento 
Convocatório e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de 
qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação. 
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará juntamente 
com os participantes os fechos do segundo. 

11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes que examinem a 
documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na 
Ata de reunião. 
11.7. Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas pelos licitantes, 
dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o 
resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por 
escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 
11.8. Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme previsto no Art. 43, 
III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova 
data, com observância ao prazo recursal estabelecido na legislação pertinente. 
11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, desde que não 
tenha havido recurso ou após sua denegação. 
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá então à abertura dos 
envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da 
documentação neles contidas a todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata 
de reunião, quando for o caso. 
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, declarando, em seguida, 
vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta 
mais vantajosa para o ORC. 
11.12. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada 
pela Comissão e licitantes presentes. 
11.13. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste 
instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05(cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, 
a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

12.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1. Havendo proposta com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha, superior ao 
estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na competente planilha dos serviços a serem executados, constante do 
instrumento convocatório; ou com valor para os respectivos serviços relacionados no Anexo I - Termo de Referência - 
Especificações, manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, §1º e §2º, da Lei 8.666/93. 
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12.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência, que representa o total dos 
preços relacionados na competente planilha dos serviços a serem executados, está informado no respectivo elemento deste 
instrumento - ANEXO I. 

 

13.0. DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser protocolizado o original, 
nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Sala da CPL, Rua Francisco 
Fellinto dos Santos - Centro - São Bentinho - PB. Anexo a sede da Prefeitura Municipal. 

 

14.0. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1. Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos 
no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à 
Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for o caso. 
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de 
homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que 
apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

 

15.0. DO CONTRATO 

15.1. Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado para, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em 
conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na forma 
definida pela referida Lei. 
15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua proposta, o 
licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
15.3. É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, do tipo empreitada por preço unitário, poderá 
ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, 
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos. 

 

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d 
- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) 
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
16.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da 
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

 

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1.A comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas características, se fará mediante recibo ou 
equivalente emitido por funcionário ou comissão específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, 
qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e 
consequente aceitação. 

 
18.0.DO PAGAMENTO 
18.1.O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com o Cronograma 
Físico-Financeiro, contado da data do atesto do Fiscal do contrato, aposto nos documentos de cobrança, e será feito por meio 
de Ordem Bancária e mediante crédito em conta-corrente no domicilio bancário informado na proposta de preços. 
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma 
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
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em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimo de qualquer natureza. 
18.4. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) 
agente(s) competente(s). 
18.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do Contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 
18.6. O contratado deverá apresentar os seguintes documentos, com validade na data da apresentação, apensados a Nota 
Fiscal: 

 

a) Nota Fiscal/Fatura/Medição discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente atestada pelo setor competente de que 
os serviços foram executados; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
c) Prova de Regularidade mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Previdenciário; 
d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual da Sede da Contratada; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal da Sede da Contratada; 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal; 
g) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
 

18.7. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Administração será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de pagamento da data de sua reapresentação. 

 

18.8. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA em qualquer situação, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, sem que isso gere direito a atualização financeira. 

 

18.9. A devolução da fatura não aprovada pela Administração Municipal em hipótese alguma autorizará a CONTRATADA a 
suspender a prestação dos serviços. 

 

18.10. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova  
fatura, devidamente corrigida. 

 

18.11. A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
18.12. O CNPJ ou CPF constante no Processo Licitatório e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser coincidentes. Não 
serão efetuados créditos em contas de: 

 
a) Empresas associadas; 

 

b) Matriz para filial; 
 

c) Filial para matriz; 
 

d) Sócio; 
 

e) Representante; 
 

f) Procurador, sob qualquer condição. 
 

18.13. Na Primeira Medição todos os documentos relativos ao item anterior e, ainda: 
a) Comprovante do Cadastro Nacional de Obras (CNO), quando pertinente; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) expedido pelo CREA ou documento equivalente expedido pelo Conselho 
Regional ao qual o serviço é regulado. 

 
18.14. Na Última Medição, todos os documentos relacionados no item 18.6 e, ainda: 
a) Comprovante do Cadastro Nacional de Obras (CNO), quando pertinente; 
b) Termo de Recebimento Definitivo. 
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18.15. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas no Contrato. 
 

18.16. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do tomador: Prefeitura Municipal de São 
Bentinho/PB – Rua Francisco Felinto dos Santos, nº 04, Centro, São Bentinho/PB. CNPJ Nº 01.612.690/0001-00. I.E.: ISENTO. 

19.0. DO REAJUSTAMENTO 

19.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 
8.666/93. 
19.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do Contratado. 

 

20.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo 
de indenização. 
20.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
20.4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e não havendo 
ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora 
anteriormente previstos. 
20.5. Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de trabalho, os 
mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade 
e aceitos pela fiscalização. 
20.6. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão propostos pelo 
Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada pelas condições e 
cláusulas do contrato original. 
20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução dos 
serviços, cientificando devidamente o Contratado. 
20.8. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem 
objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado 
não terá efeito de recurso. 
20.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-de-obra 
utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 
20.10. Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio magnético, 
podendo ser obtidos junto a Comissão, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 
20.11. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e 
exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução doprocesso. 
20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de São 
Bentinho. 

 
 

São Bentinho/PB, 25 de setembro de 2020. 

 
 
 

 
MARIA EDNA DA NÓBREGA SILVA 

Presidente da CPL 
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ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2020 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

 
 

1.0.DO OBJETO 
1.3.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa para execução de obra de construção da garagem municipal de 
São Bentinho/PB. 

 
2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente, os 
procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e especificações do objeto ora licitado são 
em relação à: 

 
1 – EXECUÇÃO DE OBRA 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
GARAGEM MUNICIPAL DE SÃO 
BENTINHO/PB. 

UND 1 302.220,17 302.220,17 

 

3.0. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
após o recebimento e/ou pagamento. 
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado. 
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro 
dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

 

4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

4.1. Havendo proposta com valor global superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, 
§1º e §2º, da Lei 8.666/93, bem como o respectivo lote incompleto, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não 
desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o lote correspondente, relacionado neste anexo. 

 
4.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência -, está acima indicado. 

 

5.0. MODELO DA PROPOSTA 

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar 
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento 
convocatório - Anexo 01. 

 
 
 

PEDRO PEREIRA FERNANDES 

Secretário de Infraestrutura 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2020 

 
 

PROPOSTA 

 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2020 

 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de construção da garagem municipal de São Bentinho/PB. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 
 

Prezados Senhores, 

 
Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, declarando 

que: 

 
a) Executaremos  a Obra  de Construção da garagem municipal  de São  Bentinho, pelo preço global  de R$    

(  _), conforme planilha com quantitativos e preços unitários de materiais e serviços. 

 
b) O prazo de execução dos serviços é de  _ (  ) dias, a contar do recebimento da ordem de 

serviço, conforme cronograma de execução físico-financeiro. Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham a ser verificados na preparação desta. 

 
c) Manteremos  válida a  proposta pelo prazo de  (  ) dias corridos, contados da data da sua 

apresentação. 

 
d) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita execução dos 

serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que 

assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 

 
e) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas Brasileiras, ou similares que 

permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as recomendações e instruções da Fiscalização assumindo desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e Padrões 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO/PB. 

 
Local e data 

Atenciosamente, 

Assinatura do Titular Legal da Firma 
Nome 

Função 
 

Assinatura do Responsável Técnico 
Nome 

Registro no CREA 
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ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2020 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO 

 
 

PROPONENTE 
CNPJ 

 
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 

 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, 
Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de 
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

 
 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 
 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, 
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade 
de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e 
criminalmente pela presente afirmação. 

 
 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 
 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e 
submeter-se as condições nele estipuladas. 

 
 

Local e Data. 

 

 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2020 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ..... /2020-CPL 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO E ................................................................ , 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO, Estado da 
Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede no endereço acima, inscrita no CNPJ do MF sob o nº , neste ato 
representada pela sua titular a Senhora Prefeita .................................. nesta cidade de São Bentinho - PB, portador do CPF nº 

............................................................................................................................. ......................................e da 
Cédula e Identidade Civil RG Nº .................... , daqui por diante denominada CONTRATANTE, e do outro lado como contratada, 
a        , pessoa jurídica de direito privado, com sede à  , inscrita no CNPJ sob o nº   e com inscrição estadual 
nº         _, neste  ato representada por seu  titular, o Sr  , portador do CPF nº  e da Identidade Civil RG  Nº 
           - SSP -  , de ora em diante denominada CONTRATADA, consoante Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas 
Leis nº 8.883, de 08.06.94, nº 9.648 de 27.05.98 e nº 9.854, de 27.10.99, firmam o presente Contrato de Prestação de  
Serviços em regime de execução indireta por empreitada unitário, conforme Processo de Licitação Tomada de Preços nº 
0002/2020, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 0002/2020, processada nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para execução de obra de construção da garagem municipal de São 

Bentinho/PB. 

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas, Tomada de Preços nº 0002/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ (. ). 

 
Os preços a serem aplicados para execução dos serviços referidos neste contrato serão os constantes na proposta 
apresentada, que é parte integrante deste instrumento. O presente contrato é do tipo empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 
8.666/93. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
15.451.1013.1036 - CONTRUSÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

Elemento de Despesa: 44.50.51.00 
Fonte: Recursos Próprios do Município de São Bentinho. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com o Cronograma 
Físico-Financeiro, contado da data do atesto do Fiscal do contrato, aposto nos documentos de cobrança, e será feito por meio 
de Ordem Bancária e mediante crédito em conta-corrente no domicilio bancário informado na proposta de preços. 
. 

A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação, pela CONTRATADA, do 

recolhimento do FGTS, e após a juntada da cópia da folha de pagamento dos empregados contratados e respectivas Guias de 

Recolhimento das Contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados incluídas em nota 
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fiscal/fatura, na forma prevista na Lei 8.212/91, alterada pela Lei 9.032/95, bem como todas as certidões negativas que 

comprove que a empresa contratada mantém todas as condições de regularidade habilitatória exigida na licitação. 

O pagamento da primeira parcela ficará condicionado ainda à apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Registro da Obra no CREA; 

b) Registro da Obra no INSS; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico e averbação de seu registro no CREA-PB, na hipótese de 

ser de outra região. 

O pagamento da última parcela ficará condicionado à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra pelo Setor de 

Engenharia da Prefeitura, mediante apresentação de laudo de aceitação, bem como à apresentação pela licitante contratada dos 

comprovantes de quitação perante o Instituto Nacional da Previdência Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

correspondente aos serviços objeto desta licitação. 

A última parcela somente será liberada, depois de cumpridas todas as condições exigidas no instrumento contratual a ser firmado 

com a licitante vencedora. 

Fica também obrigada a CONTRATADA a apresentar no encerramento do contrato, quando da expedição do Termo de Recebimento 

Definitivo da obra a CND – Certidão Negativa de Débitos, da respectiva obra. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

7.1 A execução dos serviços contratados será acompanhada e fiscalizada por um Servidor devidamente designado para este fim, 

representando a Prefeitura, nos termos da Lei 8.666/93. 

7.2 Caberá ao Fiscal do contrato: 

7.2.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de acordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 

7.2.2 Manter contato com o preposto da CONTRATADA, visando assegurar a prestação dos serviços de forma eficiente e na forma 

contratada; 

7.2.3 Emitir atos opinativos sobre os fatos relativos à execução do contrato, quanto ao acompanhamento e fiscalização quanto às 

exigências das condições estabelecidas no Edital de licitação, no contrato e na proposta de preços da CONTRATADA; 

7.2.4 Propor à aplicação de sanções e demais atos necessários, quando forem exigidos; 

7.2.5 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, determinando 

o que for necessário, a regularização das faltas ou defeitos observados; 

7.2.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas ao Prefeito, em 

tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

7.3 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e 

perfeita execução do serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS: 

Os prazos para início e conclusão do objeto ora contratado, que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 90 (NOVENTA) dias 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços contratados; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Constitui obrigações da CONTRATADA, além dos casos previstos em Lei e do disposto no Edital de Tomada de Preços Nº 

0002/2020, que são partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição, as que se seguem: 

a) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
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de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

 

b) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

c) Submeter a CONTRATANTE, todo o material que será utilizado na execução a obra para verificação da compatibilidade entre 

este e o material indicado pela CONTRATADA no ato da assinatura deste Termo de Contrato, sendo que os materiais devem possuir 

certificado de qualidade da INMETRO. 

d) Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo. 

e) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento da 

obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao 

cronograma previsto. 

f) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e os que apresentarem 

defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalização da Prefeitura. 

g) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 

terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Prefeitura, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 

à obra. 

h) Comunicar, através de carta ou fax, à Fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATNTE, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

j) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica 

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, do serviço executado em desacordo 

com os projetos e especificações técnicas, bem como os que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados, no prazo estipulado pela CONTRATANTE: 

m) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

n) Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros 

contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

o) Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade de construtora, devendo efetuar os 

respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

p) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não 

venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

q). Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 

durante a vigência da obra. 

r) Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura necessite utilizar. 

s) Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS: 

A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições e cláusulas do contrato original. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PARALISAÇÃO: 

O Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal decisão. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
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Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, 
às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das 
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS: 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
conforme os percentuais estabelecidos no Art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Para o recebimento definitivo dos serviços concluídos, o Contratante nomeará uma Comissão, de no mínimo 02 (dois) técnicos, que 
visitará as obras e emitirá o termo de Recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de SÃO BENTINHO. 

 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 

 
 
 

São Bentinho - PB, ... de ............... de 2020. 
 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

 

 
GIOVANA LEITE CAVALCANTE OLÍMPIO 
Prefeita 
008.339.514-83 

 

PELO CONTRATADO 

 

 
......... 



 Minha Empresa
CNPJ:  

20.73%

Item Código Fonte Descrição Und Quant. Preço 
Unitário

Preço Unit com 
BDI

Total sem BDI Total com BDI Peso (%)

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$              7,465.91  R$            9,004.11 2.98 %

1.1 99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

m 80 34.53 41.68 2,762.40R$               R$            3,334.40 1.10 %

1.2 11386 ORSE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICA DEMANDA ENTRE 0 E 
15,2KW

UND 1 1,975.05 2384.47 1,975.05R$               R$            2,384.47 0.79 %

1.3 C1622 SEINFRA LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO (P/ LIG COM A RUA) UND 1 2,381.96 2875.74 2,381.96R$               R$            2,875.74 0.95 %

1.4 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS.

m² 1575 0.22 0.26 346.50R$                  R$               409.50 0.14 %

2.0 MOVIMENTO DE TERRA  R$              2,555.80  R$            3,085.14 1.02 %

2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016

m³ 37.17 56.92 68.71 2,115.71R$               R$            2,553.95 0.85 %

2.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

m³ 21.95 20.05 24.20 440.09R$                  R$               531.19 0.18 %

3.0 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA  R$            48,723.61  R$          58,813.51 19.46 %

3.1 FUNDAÇÃO  R$            21,829.11  R$          26,350.55 8.72 %
 3.1.1 C0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGMASSADA m³ 8.41 395.95 478.03 3,329.93R$               R$            4,020.23 1.33 %

 3.1.2 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Kg 188.03 11.13 13.43 2,092.77R$               R$            2,525.24 0.84 %

 3.1.3  92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Kg 333.42 8.99 10.85 2,997.44R$               R$            3,617.60 1.20 %

Obra:  Garagem Municipal de São Bentinho 

OBRA: GARAGEM MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO 
ENDEREÇO: 

CIDADE; SÃO BENTINHO-PB

DATA: 21/09/2020

BASE: Orçamento por preço unitário - Orçamento Não-Desonerado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO-PB BDI SERVIÇOS(%) =

BASE: SINAPI _PB ref. 04_2020 / ORSE_SE _ref. Abril_2020/ SEINFRA_CE  ref. 
Versão 026

Orçamentista: GIORDANO BRUNO ARRUDA UGULINO

Local e data: SÃO BENTINHO - PB

 
  -  -  / PB

 / giordanougulino@gmail.com 



 Minha Empresa
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 3.1.4 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Kg 155.98 7.83 9.45 1,221.32R$               R$            1,474.01 0.49 %

 3.1.5 92779 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Kg 10.88 6.47 7.81 70.39R$                    R$                 84.97 0.03 %

 3.1.6  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 23.66 19.47 23.50 460.66R$                  R$               556.01 0.18 %

 3.1.7 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.

m² 80.00 44.73 54.00 3,578.40R$               R$            4,320.00 1.43 %

 3.1.8 92427 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 
0,25 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

m² 30.65 32.68 39.45 1,001.64R$               R$            1,209.14 0.40 %

 3.1.9 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 15.58 304.34 367.42 4,741.61R$               R$            5,724.40 1.89 %

 3.1.10  92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 16.16 144.49 174.44 2,334.95R$               R$            2,818.95 0.93 %

3.2 ESTRUTURA  R$            26,894.50  R$          32,462.96 10.74 %
 3.2.1 92427 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 
0,25 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

m² 150.34 32.68 39.45 4,913.11R$               R$            5,930.91 1.96 %

 3.2.2 92475 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

m² 98.91 48.47 58.51 4,794.16R$               R$            5,787.22 1.91 %

 3.2.3  92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 497.00 11.13 13.43 5,531.61R$               R$            6,674.71 2.21 %

 3.2.4  92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 31.83 8.99 10.85 286.15R$                  R$               345.35 0.11 %

 3.2.5  92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 403.10 7.83 9.45 3,156.27R$               R$            3,809.29 1.26 %

 3.2.6 92779 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 46.51 6.47 7.81 300.91R$                  R$               363.24 0.12 %

 3.2.7 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 17.19 304.34 367.42 5,231.60R$               R$            6,315.94 2.09 %

 3.2.8  92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 17.19 144.49 174.44 2,483.78R$               R$            2,998.62 0.99 %

 3.2.9 93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. m 3.20 23.42 28.27 74.94R$                    R$                 90.46 0.03 %

 3.2.10 93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

m 3.20 23.04 27.81 73.72R$                    R$                 88.99 0.03 %

 3.2.11  93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 m 2.72 17.74 21.41 48.25R$                    R$                 58.23 0.02 %

4.0 ALVENARIA - VEDAÇÃO  R$            19,275.92  R$          23,269.67 7.70 %
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4.1  87519 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 44.89 53.56 64.66 2,404.30R$               R$            2,902.58 0.96 %

4.2  87503 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 309.17 48.99 59.14 15,146.23R$             R$          18,284.31 6.05 %

4.3 C0806 SEINFRA COBOGÓ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3

m² 28.5 60.54 73.08 1,725.39R$               R$            2,082.78 0.69 %

5.0 COBERTURA  R$         141,218.61  R$        170,413.21 56.39 %

5.1 92566 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

uni. 5.00 14.09 17.01 70.45R$                    R$                 85.05 0.03 %

5.2 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

m² 5.00 47.02 56.76 235.10R$                  R$               283.80 0.09 %

5.3 94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM,   INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

m 2.70 39.51 47.70 106.67R$                  R$               128.79 0.04 %

5.4 100327 SINAPI  RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/201

m 6.30 37.2 44.91 234.36R$                  R$               282.93 0.09 %

5.5  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016

m³ 7.25 56.92 68.71 412.67R$                  R$               498.14 0.16 %

5.6  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 14.50 19.47 23.50 282.31R$                  R$               340.75 0.11 %

5.7 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Kg 114.81 11.13 13.43 1,277.83R$               R$            1,541.89 0.51 %

5.8 92779 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Kg 106.31 6.47 7.81 687.82R$                  R$               830.28 0.27 %

5.9 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 5.75 304.34 367.42 1,749.95R$               R$            2,112.66 0.70 %

5.10  92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 5.75 144.49 174.44 830.81R$                  R$            1,003.03 0.33 %

5.11 100766 SINAPI PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE 
OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

KG 10902.00 8.33 10.05 90,813.66R$             R$        109,565.10 36.25 %

5.12 92608 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 6 M, 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015

uni. 10.00 634.72 766.29 6,347.20R$               R$            7,662.90 2.54 %

5.13 92620 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 
M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015

uni. 10.00 1,142.49 1379.32 11,424.90R$             R$          13,793.20 4.56 %

5.14 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

m² 452.23 26.31 31.76 11,898.17R$             R$          14,362.82 4.75 %

5.15 84040 SINAPI COBERTURA COM TELHA DE ACO ZINCADO, TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
DE 0,5 MM, INCLUINDO ACESSORIOS

m² 452.23 32.83 39.63 14,846.71R$             R$          17,921.87 5.93 %

 6 IMPERMEABILIZAÇÃO  R$              2,918.20  R$            3,522.80 1.17 %
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 6.1 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS.

m² 126.22 23.12 27.91 2,918.20R$               R$            3,522.80 1.17 %

 7 REVESTIMENTOS - PISOS, PAREDES E TETOS  R$            16,818.09  R$          20,296.09 6.72 %

 7.1 PISOS  R$              4,192.79  R$            5,061.66 1.67 %
 7.1.1  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016
m² 5 19.47 23.50 97.35R$                    R$               117.50 0.04 %

 7.1.2  87755 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014

m² 5 31.91 38.52 159.55R$                  R$               192.60 0.06 %

 7.1.3  93390 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014

m² 5 35.74 43.14 178.70R$                  R$               215.70 0.07 %

 7.1.4  96467 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
COMERCIAL DE DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO POPULAR). AF_06/2017

m 4.88 4.88 5.89 23.81R$                    R$                 28.74 0.01 %

 7.1.5  98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_06/2018

m 0.76 64.98 78.45 49.38R$                    R$                 59.62 0.02 %

 7.1.6 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM

m² 75 49.12 59.30 3,684.00R$               R$            4,447.50 1.47 %

 7.2 PAREDE    R$            12,353.71  R$          14,906.58 4.93 %
 7.2.1 87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 769.42 4.33 5.22 3,331.58R$               R$            4,016.37 1.33 %

 7.2.2 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 31.45 2.60 3.13 81.77R$                    R$                 98.43 0.03 %

 7.2.3 87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM.

m² 133.3 23.37 28.21 3,115.22R$               R$            3,760.39 1.24 %

 7.2.4 89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.

m² 28.95 22.35 26.98 647.03R$                  R$               781.07 0.26 %

 7.2.5 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. 

m² 13.56 10.13 12.22 137.36R$                  R$               165.70 0.05 %

 7.2.6 88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 13.56 13.56 16.37 183.87R$                  R$               221.97 0.07 %

 7.2.7 95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016

m² 88.65 12.40 14.97 1,099.26R$               R$            1,327.09 0.44 %

 7.2.8 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS.

m² 106.8 11.90 14.36 1,270.92R$               R$            1,533.64 0.51 %

 7.2.9 99195 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, 
ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

m² 15.39 38.98 47.06 599.90R$                  R$               724.25 0.24 %

 7.2.10 C4443 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 
30x30cm (900cm²) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE

m² 26.5 71.2 85.95 1,886.80R$               R$            2,277.67 0.75 %

 7.3 TETO  R$                 271.59  R$               327.85 0.11 %
 7.3.1 88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. m² 4.70 18.67 22.54 87.74R$                    R$               105.93 0.04 %

 7.3.2  88486 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

m² 4.70 10.48 12.65 49.25R$                    R$                 59.45 0.02 %
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 7.3.3 96109 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. m² 4.70 28.64 34.57 134.60R$                  R$               162.47 0.05 %

 8 ESQUARIAS  R$              4,832.19  R$            5,833.78 1.93 %

 8.1 MADEIRA  R$              1,279.64  R$            1,544.87 0.51 %
 8.1.1  100682 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2 582.17 702.85 1,164.34R$               R$            1,405.70 0.47 %

 8.1.2  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 5.88 19.61 23.67 115.30R$                  R$               139.17 0.05 %

 8.2 ALUMINIO  R$              3,552.55  R$            4,288.91 1.42 %
8.2.1  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1.17 324.73 392.04 379.93R$                  R$               458.68 0.15 %

8.2.2 C3733 SEINFRA PORTÃO DE ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, FECHAMENTO TOTAL C/ 
LAMBRI BOLA E CORREDIÇO (FORNECIMENTO E
MONTAGEM)

m² 9.20 344.85 416.33 3,172.62R$               R$            3,830.23 1.27 %

 9 INSTALAÇÕES ELETRICAS  R$              3,910.75  R$            4,721.39 1.56 %

 9.1 PONTOS ELÉTRICOS  R$              3,826.25  R$            4,619.38 1.53 %
9.1.1  97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 3.00 30.69 37.05 92.07R$                    R$               111.15 0.04 %

9.1.2  93128 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 5.00 92.67 111.88 463.35R$                  R$               559.40 0.19 %

9.1.3  93142 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 2.00 126.64 152.89 253.28R$                  R$               305.78 0.10 %

9.1.4  93143 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

UN 1.00 115.38 139.29 115.38R$                  R$               139.29 0.05 %

9.1.5  83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 
220V/1000W - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2.00 32.68 39.45 65.36R$                    R$                 78.90 0.03 %

9.1.6 97600 SINAPI REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR 
DE MERCÚRIO DE 125 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 3.00 215.59 260.28 646.77R$                  R$               780.84 0.26 %

9.1.7 C3626 SEINFRA  POSTE METÁLICO DECORATIVO CÔNICO RETO FLANGEADO H=4.0m P/01 
OU 02 LUMINÁRIAS DECORATIVAS

UN 2.00 1095.02 1322.01 2,190.04R$               R$            2,644.02 0.87 %

9.2 QUADROS  R$                   84.50  R$               102.01 0.03 %
9.2.1 74131/001 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 

METALICA, PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES 
SEM BARRAMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1.00 57.89 69.89 57.89R$                    R$                 69.89 0.02 %

9.2.2  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 2.00 8.74 10.55 17.48R$                    R$                 21.10 0.01 %

9.2.3  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 1.00 9.13 11.02 9.13R$                      R$                 11.02 0.00 %

 10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E HIDROSSANITÁRIAS  R$              2,216.06  R$            2,675.37 0.89 %

 10.1 LOUÇAS E APARELHOS SANITÁRIOS  R$                 721.07  R$               870.52 0.29 %
 10.1.1  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1.00 360.31 435.00 360.31R$                  R$               435.00 0.14 %

 10.1.2 2066 ORSE ASSENTO PLÁSTICO, UNIVERAL, BRANCO, PARA VASO SANITÁRIO, TIPO 
CONVENCIONAL

UN 1.00 35.72 43.12 35.72R$                    R$                 43.12 0.01 %
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 10.1.3  86942 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

UN 1.00 177.11 213.82 177.11R$                  R$               213.82 0.07 %

 10.1.4 C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm m² 0.55 242.90 293.25 133.59R$                  R$               161.28 0.05 %
 10.1.5 89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 

UN 2.00 7.17 8.65 14.34R$                    R$                 17.30 0.01 %

 10.2 METAIS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS  R$                 820.17  R$               990.15 0.33 %
10.2.1  89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014
UN 1.00 30.39 36.68 30.39R$                    R$                 36.68 0.01 %

10.2.2  95635 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 
SOLDÁVEL DN 25 (¾")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 1.00 111.61 134.74 111.61R$                  R$               134.74 0.04 %

10.2.3  95675 SINAPI HIDRÔMETRO DN 25 (¾ ), 5,0 M³/H FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016

UN 1.00 129.95 156.88 129.95R$                  R$               156.88 0.05 %

10.2.4 1448 ORSE CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO - INSTALADA, SEM ESTRUTURA DE 
SUPORTE CAP. 1000 LITROS

UN 1.00 506.58 611.59 506.58R$                  R$               611.59 0.20 %

10.2.6  95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1.00 22.42 27.06 22.42R$                    R$                 27.06 0.01 %

10.2.7  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1.00 19.22 23.20 19.22R$                    R$                 23.20 0.01 %

 10.3 PONTOS DE HIDRÁULICA  R$                 357.76  R$               431.92 0.14 %
10.3.1  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 4.00 89.44 107.98 357.76R$                  R$               431.92 0.14 %

 10.4 HIDROSSANITÁRIO E DRENAGEM  R$                 317.06  R$               382.78 0.13 %
 10.4.1 91792 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

m 2.00 35.65 43.04 71.30R$                    R$                 86.08 0.03 %

 10.4.2  91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE 
ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

m 6.00 40.96 49.45 245.76R$                  R$               296.70 0.10 %

11 DIVERSOS E LIMPEZA FINAL  R$                 484.81  R$               585.10 0.19 %

11.1 C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA m 26.97 17.79 21.47 479.79R$                  R$               579.04 0.19 %
11.2 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 0.50 10.04 12.12 5.02R$                      R$                   6.06 0.00 %

_______________________________________________________________
Giordano Bruno A. Ugulino

Engenheiro Civil - CREA-PB: 1617098060

 R$                                                                       250,419.95 

20.73%

Total sem BDI

% BDI
Total Geral  R$                                                                       302,220.17 

*** Orçamento em 21 de Setembro de 2020 em R$ 302.220,17 (Trezentos e dois mil, duzentos e vinte reais e dezessete centavos)
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1.0

1.1 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018   (Vide em projeto) 80.00 m

1.2 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICA DEMANDA ENTRE 0 E 15,2KW  (Vide em Projeto)  1.00 UND

1.3 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO (P/ LIG COM A RUA)  (Vide em Projeto)  1.00 UND

1.4 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE  Área total do terreno (Vide em projeto) 1575.00 m²

2.0

2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016

[168,3m (comprimento total da baldrame) x 0,25 m (altura) x 0,25 m (largura da vala da 
baldrame)] + [0,68m² (área média da vala da sapata) x 0,70m (profundidade média) x 56 (nº de 

sapatas)] =
37.17 m³

2.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

[168,3m (comprimento total da baldrame) x 0,25 m (altura da baldrame) x 0,25 m (largura da vala 
da baldrame)] + [0,68m² (área média da vala da sapata) x 0,70m (profundidade média) x 56 (nº 

de  sapatas)] - [ 168,3m (comprimento total da baldrame) x 0,25 m (altura da baldrame) x 0,20 m 
(largura da baldrame)] - [56 (nº de sapatas) x 0,39m² (área média das sapatas) x 0,25m (altura)] - 

[0,06m² (área média dos pilares de arranque) x 0,40m (altura dos pilares de arranque) x 56 
pilares] =

21.95 m³

3.0
3.1
 3.1.1 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGMASSADA 

 168,3m (comprimento total da baldrame) x 0,25m (altura média) x 0,20 (espessura) = 
8.41

m³

 3.1.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

46,25 Kg (Sapatas do Baldrame + Pilares de Arranque) + 141,78 Kg (Vigas do Baldrame) =
188.03

Kg

 3.1.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

55,54 Kg (Sapatas do Baldrame + Pilares de Arranque) + 277,88 Kg (Vigas do Baldrame) =
333.42

Kg

 3.1.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

155,98 Kg (Sapatas do Baldrame + Pilares de Arranque) =
155.98

Kg

 3.1.5 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

10,88 Kg (Sapatas do Baldrame) =
10.88

Kg

 3.1.6 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

[51 (n° de sapatas)] x [0,60 x 0,60 (área média das sapatas do muro)] + [ 1,06 x 1,0 (dimensões 
médias das sapatas da guarita) x 5 (n° de sapatas)]   = 23.66 m²

 3.1.7 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. [160,0m (comprimento de toda a baldrame)] x [2 (lados)] x [0,25 m (altura das vigas do baldrame)] = 80.00 m²

 3.1.8 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,25 
M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
8 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

[51 (n° de pilaretes)]  x [0,25m + 0,25m + 0,25m + 0,25m (pilares de arranque)] x  [0,5 m (altura 
média)] + [ (1,06m + 1,06m + 1,0m + 1,0m)(perímetro das sapatas da guarita) x 0,25 m x 5 (n° de 

sapatas)]   = 30.65

m²

 3.1.9 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 7,8 m³ (Sapatas do Baldrame + Pilares de Arranque) + 8,36 m³ (Vigas do Baldrame) = 15.58 m³

 3.1.10 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 7,8 m³ (Sapatas do Baldrame + Pilares de Arranque) + 8,36 m³ (Vigas do Baldrame) = 16.16 m³

3.2

 3.2.1 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,25 
M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
8 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

 33,04 m² (Pilares da Guarita + Pórtico) + 117,3 m² (Pilares do muro) =

150.34

m²

 3.2.2

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

14,81 m² (Vigas da Cobertura) + 8,10 m² (Vigas da Caixa d'água) + (152m x 0,25 m x 2 
(comprimento x largura x lados da viga final acima de todo o muro)) = 98.91

m²

 3.2.3

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

14,95 Kg (Vigas de Cobertura da Guarita + Pórtico) +  7,21 Kg  (Vigas da caixa d'água) + 47,018 
Kg (Pilar da Guarita + Pórtico) + 453,12 Kg (Pilar do muro) + 117,06 Kg (Cintamento superior ao 

muro) = 497.00
KG

 3.2.4

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

12,28 Kg (Vigas de Cobertura da Guarita + Pórtico) +  19,55 Kg  (Vigas da caixa d'água) + 240,16 
Kg (Cintamento superior do muro)  = 31.83

KG

 3.2.5

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

28,14 Kg (Vigas de Cobertura da Guarita + Pórtico)  + 79,16 Kg (Pilar da Guarita + Pórtico) + 
295,8 Kg (Pilar do muro) = 403.10

KG

 3.2.6

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

46,51 Kg (Pilares da Guarita) =
46.51

KG

 3.2.7
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

1,28 m³ (Vigas de Cobertura da Guarita + Pórtico) +  0,49 m³  (Vigas da caixa d'água) + 2,52 m³  
(Pilar da Guarita + Pórtico) + 7,2 m³  (Pilar do muro) + ( 0,15m x 0,25m x 152m (Cintamento 

superior do muro)) = 17.19
m³

 3.2.8
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

1,28 m³ (Vigas de Cobertura da Guarita + Pórtico) +  0,49 m³  (Vigas da caixa d'água) + 2,52 m³  
(Pilar da Guarita + Pórtico) + 7,2 m³  (Pilar do muro) + ( 0,15m x 0,25m x 152m (Cintamento 

superior do muro)) = 17.19
m³

 3.2.9 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. Vergas  (Comprimento dos Vãos + 0.60m de cada Vão) 3.20 m

 3.2.10
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

Contravergas  (Comprimento dos Vãos + 0.60m de cada Vão)
3.20

m

 3.2.11 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 Vergas  (Comprimento dos Vãos + 0.60m de cada Vão) 2.72 m

4.0
4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

 [ 9,85m (metros lineares das paredes da guarita) x 5m (altura)] - 4,36m² (área dos vãos)  =  

44.89

m²

4.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

 { 67,17m² (fachada frontal) } + { [ 50,00m (comprimento da fachada posterior) + 30,00m 
(comprimento da fachada lateral direita) + 30,00m (comprimento da lateral esquerda) ]  x 2,2m 

(altura do muro) } =  

309.17

m²

MOVIMENTO DE TERRA

FUNDAÇÃO E ESTRUTURA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GARAGEM MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO-PB
ENDEREÇO:
DATA: 21/09/2020

SERVIÇOS PRELIMINARES

ITEM Cálculo Resumo UNDDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

FUNDAÇÃO

ALVENARIA - VEDAÇÃO

ESTRUTURA



4.3 COBOGÓ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3

 28,50 m2 (fachada frontal) 

28.50
5.0

5.1

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

 Cobertura da caixa d'água  (Vide em projeto)  

5.00

uni.

5.2
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

 Área total da cobertura da caixa d'água  (Vide em projeto)  

5.00

m²

5.3 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 33 CM,   INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  2,70m (Comprimento da coberta da caixa d'água) = 

2.70
m

5.4  RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 
CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/201  6,3m² (Perímetro da coberta da caixa d'água) = 

6.30
m

5.5 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016 0,50m x 0,50m x 0,50m (dimensões dos blocos) x 58 (n° de blocos)=

7.25
m³

5.6 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 0,50m x 0,50m (dimensões dos blocos) x 58 (n° de blocos)=

14.5
m²

5.7
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

0,50m / 0,12m (dimensão/espaçamento) = 4 + 1 = [5 barras x 1,60m (perímetro total do bloco 
(gaiola) x 2 (n° de lados) x 46 (n° de sapatas) x 0,156 (kg/m)]= 114.81

Kg

5.8
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

4 (n° de barras fixadas no bloco) x 0,6m (comprimento das barras) x 46 (n° de blocos) x 0,963 (kg/m)=
106.31

Kg

5.9 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 0,50m x 0,50m x 0,50m (dimensões dos blocos) x 46 (n° de blocos)=

5.75
m³

5.10 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,50m x 0,50m x 0,50m (dimensões dos blocos) x 46 (n° de blocos)=

5.75
m³

5.11
PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, 
COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 
IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

 79 KG/M X 3,0M (ALTURA) X  46 (N° DE PILARES) 
10902.00

KG

5.12
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 6 M, 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015

 21m dividido por 3,0m (1 tesoura a cada 3,0m lineares na cobertura do estacionamento) = 7 + 1 
= 9 unidades  10.00

uni.

5.13
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015

 27m dividido por 3,0m (1 tesoura a cada 3,0m lineares na cobertura do estacionamento) = 9 + 1 
= 10  10.00

uni.

5.14
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

 Área total de Cobertura do Estacionamento  (Vide em projeto)  
452.23

m²

5.15 COBERTURA COM TELHA DE ACO ZINCADO, TRAPEZOIDAL, ESPESSURA DE 
0,5 MM, INCLUINDO ACESSORIOS  Área total de Cobertura do Estacionamento  (Vide em projeto)  

452.23
m²

 6 
 6.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS.   [168,3m (comprimento total da  baldrame) x 0,75m = 126.22 m²
 7 
 7.1 

 7.1.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 5,00 m² (Área do piso da guarita) = 5.00 m²

 7.1.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014

5,00 m² (Área do piso da guarita) = 
5.00

m²

 7.1.3

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014

5,00 m² (Área do piso da guarita) = 
5.00

m²

 7.1.4
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
COMERCIAL DE DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO POPULAR). AF_06/2017 87,9m (Perímetro dos ambientes internos) - 14,3m (desconto dos vãos) (Vide em projeto) = 4.88 m

 7.1.5 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018 Comprimento da porta da entrada (Vide em projeto) = 0.76 m

 7.1.6
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM 75,00 m² (Vide em projeto) = 75.00 m²

 7.2 

 7.2.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

196,6 m² (Fachada Frontal (dentro e fora, incluindo o pórtico) + 234,02m² (Fachada Fundo 
(dentro e fora)) + 147m² (Fachada Lateral Direita) +  147m² (Fachada Lateral Esquerda) + 44,8m² 

(Fachadas Laterais do Pórtico da Guarita) +  =                                                                      
769.42

m²

 7.2.2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

 14,84m² (Guarita) + 16,61m² (WC Guarita) = 
31.45

m²

 7.2.3

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM.

98,3m² (Fachada Frontal (fora, incluindo o pórtico) + 35,0m² (Fachadas Laterais do Pórtico da 
Guarita) +  =                                                                      

133.30
m²

 7.2.4

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.

 13,56m² (Guarita) + 15,39m² (WC Guarita) = 

28.95

m²

 7.2.5 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.  13,56m² (Guarita)  = 13.56 m²

 7.2.6

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  13,56m² (Guarita)  = 

13.56

m²

 7.2.7

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016 88,65m² (fachada frontal + portal) =                                                                      

88.65

m²

 7.2.8

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS.

98,3m² (Fachada Frontal (fora, incluindo o pórtico (DENTRO E FORA) + 35,0m² (Fachadas 
Laterais do Pórtico da Guarita) - 26,50m² (revestimento cerâmico)  =                                                                      

106.80

m²

 7.2.9

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA 
TIPO AC III, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

 15,39m² (WC Guarita) = 

15.39

m²

 7.2.10

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30x30cm 
(900cm²) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE 5m (comprimento da frente e lateral da guarita) x 5,3m (altura média)=

26.50
m²

 7.3 
 7.3.1 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS.  2,5m² (Guarita) + 2,20m² (WC Guarita) = 

4.70

m²

 7.3.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014  2,5m² (Guarita) + 2,20m² (WC Guarita) = 

4.70
m²

IMPERMEABILIZAÇÃO

REVESTIMENTOS - PISOS, PAREDES E TETOS

TETO

COBERTURA

PISOS

PAREDE



 7.3.3
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.  2,5m² (Guarita) + 2,20m² (WC Guarita) = 

4.70
 8.0
 8.1 
 8.1.1 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

 1 (Guarita) +1 (WC Guarita) = 

2.00

UN

 8.1.2

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO

 [ 0,7m (comprimento) x 2,1m (altura) ] x 2 (Guarita + WC Guarita) x 2 (lados) = 

5.88

m²

 8.2 
8.2.1 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

{ Guarita [ (1,17m (comprimento) x 0,9m (altura)  ] } + { WC Guarita [ 0,3m (comprimento) x 0,4m 
(altura) ] } =  

1.17

m²

8.2.2
PORTÃO DE ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, FECHAMENTO TOTAL C/ 
LAMBRI BOLA E CORREDIÇO (FORNECIMENTO E
MONTAGEM)

4m (comprimento do portão) x 2,30m (altura do portão)=

9.20

m²

9.0
9.1
9.1.1 LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020  2 (Guarita) +1 (WC Guarita) = 
3.00

UN

9.1.2 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

 1 (Guarita) + 1 (WC Guarita) + 2 (à defenir) = 
5.00

UN

9.1.3 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01/2016

 2 (Guarita) = 
2.00

UN

9.1.4 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 1(Guarita) = 

1.00

UN

9.1.5 RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 2 (Estacionamento (postes) = 2.00

UN

9.1.6 REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO DE 125 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

3 (Lado de fora da guarita) = 
3.00

UN

9.1.7  POSTE METÁLICO DECORATIVO CÔNICO RETO FLANGEADO H=4.0m P/01 
OU 02 LUMINÁRIAS DECORATIVAS 2 (Estacionamento) = 2.00

UN

9.2
9.2.1 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 

PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM 
BARRAMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO

(Vide em projeto)
1.00

UN

9.2.2 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 (Iluminação + Tomada da Guarita + Refletores)

2.00
UN

9.2.3 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 (Geral)

1.00

UN

 10 
 10.1 

 10.1.1 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

(Vide em projeto)
1.00

UN

 10.1.2

ASSENTO PLÁSTICO, UNIVERAL, BRANCO, PARA VASO SANITÁRIO, TIPO 
CONVENCIONAL (Vide em projeto)

1.00
UN

 10.1.3

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

 WC Guarita (Vide em projeto)  

1.00

UN

 10.1.4
BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm  Bancada Guartira (Vide em projeto) 0.55 m²

 10.1.5

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 

 Bancada Guartira (Vide em projeto) 
2.00

UN

 10.2 

10.2.1
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 (Vide em projeto) 1.00 UN

10.2.2

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 
SOLDÁVEL DN 25 (¾")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_11/2016

(Vide em projeto)
1.00

UN

10.2.3 HIDRÔMETRO DN 25 (¾ ), 5,0 M³/H FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (Vide em projeto) 1.00 UN

10.2.4
CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO - INSTALADA, SEM ESTRUTURA DE 
SUPORTE CAP. 1000 LITROS (Vide em projeto) 1.00 UN

10.2.6
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 (Vide em projeto) 1.00 UN

10.2.7

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 
E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

 WC Guarita (Vide em projeto)  
1.00

UN

10.3

10.3.1

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS 
RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

 3 (WC Guarita) + 1 (Jardim) =   
4.00

UN

10.4

 10.4.1

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO 
DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

 WC Guarita (Vide em projeto)  

2.00

m

 10.4.2

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE 
N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. 
SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), 
INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

 6 m para drenagem na parte mais baixa do terreno 

6.00

m

11

11.1 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA 
Canteiro Central

26.97 m

11.2 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018
Área do Jardim frontal (Vide em projeto)

0.50 m²

METAIS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS

PONTOS DE HIDRÁULICA

PONTOS ELÉTRICOS

QUADROS

LOUÇAS E APARELHOS SANITÁRIOS

DIVERSOS E LIMPEZA DA OBRA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E HIDROSSANITÁRIAS 

HIDROSSANITÁRIO E DRENAGEM 

ALUMÍNIO

INSTALAÇÕES ELETRICAS

MADEIRA
ESQUARIAS

_______________________________________
Giordano Bruno A. Ugulino

Engenheiro Civil Responsável - Crea-PB: 1617098060



Porcentagem [%]
1  R$                                                                7,465.91 2.98% 7465.91 100%
2  R$                                                                2,555.80 1.02% 2555.80 100%
3  R$                                                              48,723.61 19.46% 24361.81 50% 24361.81 50%
4  R$                                                              19,275.92 7.70% 3855.18 20% 11565.55 60% 3855.18 20%
5  R$                                                            141,218.61 56.39% 141218.61 100%
6  R$                                                                2,918.20 1.17% 2918.20 100%
7  R$                                                              16,818.09 6.72% 3363.62 20% 13454.47 80%
8  R$                                                                4,832.19 1.93% 4832.19 100%
9  R$                                                                3,910.75 1.56% 782.15 20% 3128.60 80%

10  R$                                                                2,216.06 0.88% 443.21 20% 1772.85 80%
11  R$                                                                   484.81 0.19% 484.81 100%

250,419.95R$                                  100.00% 38,238.70               15% 40,516.34              16% 171,664.91             69%
302,220.17R$                                  46,165.58               15% 48,915.37              16% 207,251.05             69%

BDI 38,238.70       15% 78,755.04       31% 250,419.95      100%
20.73% 46,165.58     15% 95,080.95     31% 302,220.17    100%

IMPERMEABILIZAÇÃO

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR TOTAL
1º MÊS

SERVIÇOS PRELIMINARES
MOVIMENTO DE TERRA
FUNDAÇÃO E ESTRUTURA
ALVENARIA - VEDAÇÃO
COBERTURA

TOTAL
TOTAL COM BDI
TOTAL ACUMULADO SIMPLES 
TOTAL ACUMULADO COM BDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO-PB

REVESTIMENTOS - PISOS, PAREDES E 
TETOSESQUARIAS
INSTALAÇÕES ELETRICAS
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E 
HIDROSSANITÁRIAS DIVERSOS E LIMPEZA FINAL 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

2º MÊS 3º MÊS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO-PB
Orçamentista: GIORDANO BRUNO ARRUDA UGULINO
Obra: Garagem em São Bentinho-PB                Base: SINAPI_PB ref. 05_2020 / ORSE_SE_ref. Abril_2020/ SEINFRA_CE ref. 
Versão 026
Local e data: 21/09/2020

_______________________________________
Giordano Bruno A. Ugulino

Engenheiro Civil Responsável - Crea-PB: 1617098060



B.D.I.:
20.73%

SIGLAS
AC
S+G
R
DF
L

Objeto:
GARAGEM MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO

Município:
SÃO BENTINHO-PB

DETALHAMENTO DO BDI Datas base:
9/21/2020

ITENS VALORES
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4.00%

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 0.80%
TAXA DE RISCO 0.97%

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS 0.59%
TAXA DE LUCRO 6.50%

BDI RESULTANTE 20.73%

TAXA DE 
TRIBUTOS

PIS (geralmente 0,65%)

I

0.65%
COFINS (geralmente 3,00%) 3.00%

ISS (legislação municipal) 2.50%
CPRB (INSS) 0.00%

FÓRMULA UTILIZADA:

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):
Construção de Edifícios 

_______________________________________
Giordano Bruno A. Ugulino

Engenheiro Civil Responsável - Crea-PB: 1617098060



CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%) MENSALISTA (%)
GRUPO "A"

A1 INSS                    20.00                                   20.00 
A2 SESI                      1.50                                     1.50 
A3 SENAI                      1.00                                     1.00 
A4 INCRA                      0.20                                     0.20 
A5 SEBRAE                      0.60                                     0.60 
A6 Salário Educação                      2.50                                     2.50 

A7
Seguro Contra 
Acidentes de 
Trabalho

                     3.00                                     3.00 

A8 FGTS                      8.00                                     8.00 
A9 SECONCI                          -                                           -   

A

TOTAL DOS 
ENCARGOS 
SOCIAIS 
BÁSICOS

                   36.80                                   36.80 

GRUPO "B"

B1 Repouso Semanal 
Remunerado                    18.02                                         -   

B2 Feriados                      4.31                                         -   

B3 Auxílio 
Enfermidade                      0.90                                     0.69 

B4 13º Salário                    10.79                                     8.33 

B5 Licença 
Paternidade                      0.07                                     0.06 

B6 Faltas Justificadas                      0.72                                     0.56 
B7 Dias de Chuvas                      1.98                                         -   

B8 Auxílio Acidente 
de Trabalho                      0.11                                     0.09 

B9 Férias Gozadas                    13.86                                   10.70 

B10 Salário 
Maternidade                      0.03                                     0.03 

B

TOTAL DOS 
ENCARGOS 
SOCIAIS QUE 
RECEBEM 
INCIDÊNCIA DE A

                   50.79                                   20.46 

GRUPO "C"

C1 Aviso Prévio 
Indenizado                      4.56                                     3.53 

C2 Aviso Prévio 
Trabalhado                      0.11                                     0.08 

C3 Férias Indenizadas                      0.51                                     0.40 

C4
Depósito 
Rescisão Sem 
Justa Causa

                     5.17                                     3.99 

C5 Indenização 
Adicional                      0.38                                     0.30 

C

TOTAL 
ENCARGOS 
SOCIAIS QUE 
NÃO RECEBEM 
INCIDÊNCIAS 
GLOBAIS DE A

                   10.73                                     8.30 

GRUPO "D"

D1
Reincidência de 
Grupo A sobre 
Grupo B

                   18.69                                     7.53 

D2

Reincidência de 
Grupo A sobre 
Aviso Prévio 
Trabalhado e 
Reincidência do 
FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado

                     0.41                                     0.31 

D TOTAL DO 
GRUPO "D"                    19.10                                     7.84 

117.42% 73.40%

OBRA:  GARAGEM MUNICIPAL

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO BENTINHO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 
(A+B+C+D)
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